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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 003 / 98

O DIRETOR – GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista Deliberação da Diretoria, e considerando:


que a ANEEL, no exercício de suas competências legais, tem como diretriz básica a prevenção de potenciais conflitos, por meio de ações e canais que estabeleçam adequado relacionamento entre agentes do setor de energia elétrica, demais agentes da sociedade e os usuários do serviço;


que compete a ANEEL estimular a melhoria  do serviço prestado e zelar, direta e indiretamente, pela sua boa qualidade, observando, no que couber, o disposto na legislação pertinente à proteção e defesa do consumidor;  


que os compromissos contratuais, assumidos pela concessionárias, quando da concessão dos serviços prestados, incluem a obrigação de adotar tecnologia adequada e empregar equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de qualidade, continuidade e confiabilidade para esses serviços, competindo à ANEEL fiscalizar essa execução frente às necessidades dos consumidores de energia elétrica;


que a ANEEL, na busca do adequado cumprimento de seu papel e na inauguração de um novo tempo de relacionamento com a sociedade, estabeleceu como inovação desse processo a execução de audiências públicas para ouvir os consumidores quanto à satisfação dos serviços de energia elétrica a eles prestados, como parte integrante das atividades de fiscalização das empresas concessionárias; 


que tem se verificado ocorrências no atendimento aos consumidores de energia elétrica no Estado do Rio de Janeiro, com impacto na qualidade dos serviços prestados pela Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ;


que os trabalhos de levantamento de informações e dados técnicos, vinculados à fiscalização junto à CERJ, realizados pela ANEEL no período de 28.08.97 a 19.09.97, devem ser complementados com informações e subsídios a serem prestados pelos usuários do serviço de energia elétrica, de forma a embasar determinações da ANEEL à Concessionária, com base no Contrato de Concessão e na legislação vigente;

COMUNICA:


 aos consumidores de energia elétrica e agentes interessados, que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 18 de março de 1998, às 09:00 horas, nas instalações da Universidade Federal Fluminense – UFF, situado à Rua Miguel de Frias, nº 9 - térreo, na cidade de Niterói - RJ, com o seguinte objetivo e agenda:

1.
Objetivo


Obter subsídios e informações adicionais, no que se refere à prestação do serviço ao consumidor, para a conclusão do processo de fiscalização do serviço público de energia elétrica realizado pela Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, com base no Contrato de Concessão e na legislação vigente.
2.
Cadastramento de expositores e participantes


A participação na audiência estará limitada ao número de assentos das instalações (450 lugares) e a identificação dos participantes expositores e dos interessados apenas em presenciar o evento, será feita quando do acesso às mesmas.


A inscrição de expositores, isto é, consumidores e de entidades que os representam, interessados em se manifestar verbalmente durante a audiência, deverá ser realizada previamente, até as 18:00 horas do dia 16.03.98, diretamente junto à ANEEL, via fax (061-312.5965) ou pela internet (http://www.aneel.gov.br). Inscrições realizadas pelo correio serão aceitas se recebidas no protocolo da Agência até a data e horário acima estabelecidos. Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consideradas caso o tempo total previsto para as manifestações do público não esteja completamente preenchido pelas inscrições prévias.

3. Agenda da Audiência

07:30 – 09:00    Recepção de expositores e registro de participantes; 

09:00 - 09:20    Abertura das atividades; 

09:20 - 09:35
Pronunciamento do Conselho de Consumidores da CERJ;  

09:35 - 09:50  
Pronunciamento da Procuradoria de Defesa do Consumidor do  Estado do Rio de Janeiro - PROCON / RJ;

09:50 - 12:30
Pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento das inscrições;

A participação individual estará limitada a 5 minutos. O número de participações será definido em função das inscrições realizadas e do tempo total previsto para os depoimentos.

Todos os depoimentos serão registrados por meio eletrônico, de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios à conclusão do processo de fiscalização.

12:30 - 12:50
Pronunciamento da Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ;

12:50 - 13:00
Encerramento. 
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